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Parecer CLJR Nº 01/2023 ao(à) Projeto de Lei Nº 25/2023

Autoria: Comissão de Legislação,
Justiça e Redação
Nº do Protocolo: 301/2023
Protocolado em: 07/11/2023 12h32

Parecer ao Projeto de Lei 025-2023, de autoria do
Executivo,  que  dispõe  sobre  alterações  das
normas  de  proteção  do  patrimônio  cultural  no
município  de  Conselheiro  Pena  -  Relator:
Vereador  Douglas  Campos

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Executivo, que visa estabelecer normas de proteção ao
patrimônio histórico e cultural de  Conselheiro Pena. 
 Sob aspecto estritamente jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em tramitação,
conforme veremos a seguir. Inicialmente, destaque-se a competência do Município para promover a
proteção do patrimônio histórico-cultural local, conforme previsão constitucional do art. 30, inc. IX, e
do art. 23, incs. III, IV e V, da Constituição da República. 
Sobre a competência em relação a esta proteção, convém lembrar as lições doutrinárias do I. Celso
Antonio  Pacheco  Fiorillo:  A  competência  legislativa  relativa  à  proteção  do  patrimônio  cultural,
turístico e paisagístico é do tipo concorrente, já que inserida no art. 24, VII, do Texto Constitucional.
Em decorrência, permite ao Município legislar suplementarmente naquilo que for de seu interesse
local, conforme determina o art. 30, I e II. ... 
No tocante à competência material, a Constituição Federal determina no art. 23, III, IV e V, ser
comum a todos os entes federados. ...  Em face do exposto, percebe-se que a Constituição da
República evidenciou de forma clara a sua preocupação com o meio ambiente cultural,  dando
tratamento amplo ao tema e atribuindo a todos os entes competência material e legislativa .
 Cabe ao município adotar medidas de preservação das manifestações e dos bens de valor histórico,
artístico  e  cultural,  bem  como  das  paisagens  naturais  e  construídas,  notáveis  e  dos  sítios
arqueológicos. 
 Ante todo o exposto, somos PELA CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE da proposta devendo a
mesma ser submetida ao Plenário para manifestação.
É o parecer.
 
Sala de reuniões das Comissões da
Câmara de Vereaodores de Conselheiro Pena(MG)
em 07 de novembro de 2023

Douglas de Souza Campos
membro da Comissão

Marcos Felicíssimo Gonçalves
Membro da Comissão

Valtair Pereira do Vale
Presidente da CLJR
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